
Indicação nº___/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PSDB,  com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Vander  de  Jesus  Maciel 

Secretário  Municipal  de  Manutenção  de  Serviços, que 

viabilize o serviço de Construção de quebra-molas, na rua 

José Olympio Gomes, no Bairro Augustinho Simonato, neste 

Município.

Justificativa:

 Devido a alta velocidade em que os veículos transitam, 

quebra-molas  é  uma  ação  importante  ,  com  a  devida 

sinalização  visual  o  condutor  prestará  mais  atenção  e 

assim minimizará o risco de acidente e também os pedestres 

se sentiram mais seguros em atravessar a via.

Sala das Sessões,” Elias Moyses”, 08 de Março 2021.

Adriano Pereira Verediano (Mestre Gelinho) 

Vereador PSDB
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